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COBERTURAS DO SEGURO VIAGEM*  

OT 60 – MÚLTIPLOS DESTINOS (Sem Estados Unidos)  

*Abrangência das coberturas à partir da chegada ao exterior. 

 

US$ 60.000 - DESPESAS MÉDICAS HOSPITALARES  

Essa cobertura garante as despesas médicas e hospitalares durante a viagem ao exterior, incluindo Covid-19, conforme 
previsto no contrato. 
 
 
US$ 1.000 - DESPESAS ODONTOLÓGICAS 

Essa cobertura garante as despesas odontológicas de emergência, ocorrida durante a viagem, conforme previsto no contrato.  
 
 
US$ 1.000 - DESPESAS FARMACÊUTICAS 

Esta Cobertura garante o reembolso, limitado ao Capital Segurado, de despesas com medicamento prescritas sob orientação 
médica, por motivo de acidente pessoal ou enfermidade cobertos. Lembre-se de guardar as receitas e comprovantes das 
despesas. 
 
 
US$ 200 - ATRASO DE BAGAGEM (SUPERIOR A 8 HORAS) 

Esta Cobertura garante ao segurado o reembolso para a compensação por demora na localização de bagagem extraviada. 
Este reembolso tem como objetivo compensar os gastos decorrentes da compra de artigos básicos de vestuário e artigos 
básicos de higiene pessoal, considerados imprescindíveis ao segurado. 
Artigos Básico de Higiene Pessoal: é o conjunto de artigos para cuidado de hábitos de higiene básica como banho, assepsia 
(desodorante e álcool gel), aparelho lâmina de barbear, absorventes e higiene oral (creme dental, antisséptico bucal, escova 
de dente e fio dental). 
Artigos Básico de Vestuário: são roupas utilizadas para cobrir certas partes do corpo. Define-se por: roupa íntima, calça, 
camiseta, blusa de frio, bermuda, meias, calçado. 
 
 
US$ 300 - ATRASO DE VOO (SUPERIOR A 8 HORAS)  

Esta Cobertura garante ao segurado o reembolso das despesas de alimentação e hospedagem, limitada ao Capital Segurado, 
caso ocorra atraso superior ao período superior a 8 (oito) horas consecutivas de voos. 
 
 
US$ 1.500 – PERDA DE BAGAGEM EM VIAGEM 

Esta Cobertura garante uma indenização, limitado ao Capital Segurado, em caso de extravio total da bagagem, durante o 
período de viagem, desde que sob responsabilidade da Empresa Transportadora e comprovado através da apresentação do 
relatório comprobatório de perda (PIR - Property Irregularity Report). 
 
 
US$ 1.000 – ASSISTÊNCIA JURÍDICA 

Esta Cobertura garante o reembolso ou a prestação de serviço, limitado ao Capital Segurado, de despesas com serviços de 
advocacia para defesa de ações judiciais, ocasionadas por situações dais quais decorram responsabilidade civil ou criminal 
ao segurado, no período de viagem e devidamente cobertas. 
 
US$ 2.500 - FIANÇAS E DESPESAS LEGAIS 

Reembolso das despesas legais incorridas ao Segurado ou beneficiários bem como custos de fiança, devido à ordem de 
prisão ou Detenção Indevida por parte de qualquer governo ou poder estrangeiro no período da Viagem Segurada. 
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US$ 2.000 – HOSPEDAGEM DE ACOMPANHANTE 

Esta cobertura consiste no reembolso, limitado ao valor do capital segurado, das despesas de diária de hospedagem de 

acompanhante, no período máximo de 10(dez) dias, caso o segurado esteja viajando sozinho e os médicos considerarem 

necessária a sua hospitalização por período superior a 48 (quarenta e oito) horas, em decorrência de acidente pessoal coberto 

ou doença de caráter súbito durante a viagem segurada. 

 

US$ 1.000 - INTERRUPÇÃO DE VIAGEM 

Esta Cobertura, desde que contratada, garante o reembolso, na forma prevista nas Condições Contratuais e limitada ao 
Capital Segurado contratado, das despesas pagas antecipadamente e/ou não reembolsáveis com a aquisição de pacotes 
turísticos e/ou serviços de viagens, tais como transporte e hospedagem, caso a Viagem Segurada precise necessariamente 
ser interrompida em decorrência única e exclusiva de Morte, Acidente Pessoal ou enfermidade grave do Segurado ou familiar 
de primeiro grau, com internação hospitalar por mais de 03 (três) dias, que impossibilite o prosseguimento de sua viagem. 
 
US$ 50.000 - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE EM VIAGEM 

Esta Cobertura garante o pagamento ao segurado de indenização relativa à perda, à redução ou à impotência funcional 
definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão por lesão física, causada por acidente pessoal coberto, ocorrido durante 
o período de viagem ao exterior. 
 
 
US$ 50.000 - MORTE ACIDENTAL EM VIAGEM 

Esta Cobertura garante o pagamento do capital segurado contratado aos beneficiários em caso de morte do segurado durante 
o período de viagem em decorrência direta e exclusiva de acidente pessoal coberto. 
 
 
US$ 1.000 – PRORROGAÇÃO DA ESTADIA 

1.1. Esta cobertura consiste no reembolso, limitado ao valor do capital segurado, das diárias de hospedagem para o segurado 
no período máximo de 10 (dez) dias, em caso de despesas com a prorrogação de estadia, necessários em virtude de acidente 
pessoal coberto ou doença de caráter súbito ocorridos durante a viagem segurada.  
1.2. Estarão cobertas as despesas com diárias, que a equipe médica do local onde o segurado estiver e a equipe médica 
indicada pela seguradora determinarem a necessidade de prolongar o período de estadia do segurado, devido a acidente 
pessoal coberto ou doença de caráter súbito ocorridos durante a viagem segurada. 
 
 
US$ 50.000 – REGRESSO SANITÁRIO 

Esta Cobertura garante o reembolso ou a prestação do serviço, limitado ao Capital Segurado, de despesas com o translado 
de regresso do segurado, imediatamente após alta médica indicando as condições especiais do voo, ao seu local de origem 
da viagem ou de seu domicílio, caso este não se encontre em condições de retornar como passageiro regular por motivo de 
acidente pessoal ou enfermidade cobertos. 
 
 
US$ 2.000 - RETORNO DO SEGURADO 

Esta Cobertura garante o reembolso, limitado ao Capital Segurado, de despesas com o retorno do segurado ao seu local de 
origem da viagem ou de sua cidade de domicílio, caso o mesmo fique impossibilitado de concluir a viagem devido à evento 
coberto. 
 
 
US$ 25.000 – TRASLADO DE CORPO 

Esta Cobertura garante o reembolso ou a prestação do serviço, limitado ao Capital Segurado, de despesas com a liberação 
e transporte do corpo do segurado do local de ocorrência do evento coberto até o domicílio ou local de sepultamento, 
incluindo-se nestas despesas todos os procedimentos e objetos imprescindíveis ao translado do corpo. 
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US$ 25.000 – TRASLADO MÉDICO 

Esta Cobertura garante o reembolso ou prestação do serviço, limitado ao Capital Segurado, de despesas com a remoção do 
segurado até a clínica ou hospital mais próximo ou de sua transferência, caso solicitado pelo médico assistente, para uma 
clínica ou hospital em condições de atendê-lo, por motivo de acidente pessoal ou enfermidade cobertos. 
 
 
 
US$ 200 - DANOS A MALA 

Esta cobertura tem por objetivo garantir o pagamento de indenização ao segurado em caso de Danos às malas, enquanto a 
mesma estiver entregue aos cuidados de empresa de transporte regular vinculada à viagem do segurado, limitado ao Capital 
Segurado. O segurado será indenizado pelo valor de reposição ou conserto das malas danificadas. No caso de 
impossibilidade do reparo, o segurado deverá adquirir uma nova mala, apresentar a nota fiscal e então terá direito ao 
reembolso. 
 
 
US$ 5.000 – CANCELAMENTO DE VIAGEM “PLUS REASON” 

Esta Cobertura garante uma indenização por reembolso ao Segurado ou Beneficiários, limitado ao Capital Segurado, visando 
ressarci-los das perdas irrecuperáveis com depósitos e/ou despesas pagas por antecipação com aquisição de pacotes 
turísticos e/ou serviços de viagens como transporte e hospedagem, sempre que o cancelamento/interrupção  da viagem 
(evento que impossibilite o início ou a continuação da viagem) for necessário e/ou inevitável e que esteja relacionado nos 
motivos cobertos, previstos no contrato da seguradora. 
 
 
US$ 2.000 - ACOMPANHAMENTO DE MENOR E/OU IDOSO 

Esta Cobertura garante o reembolso ou a prestação de serviço, limitado ao Capital Segurado, de despesas de translado de 
uma pessoa para acompanhamento, caso o segurado esteja viajando como único adulto acompanhante de um, ou mais, 
menores de 14 anos ou idoso (s), acima de 70 anos, e estes fiquem desacompanhados em função de internação sob 
orientação médica em decorrência de acidente pessoal ou enfermidade cobertos ou falecimento do seguro. 
 
 
CENTRAL DE ATENDIMENTO 24 HORAS 

Em caso de necessidade, poderá acessar a central de assistência 24 horas por telefone, e-mail ou pelo Whats App. 

 

TELEMEDICINA DISPONÍVEL 

Para problemas de saúde mais leves, poderá haver atendimento mais ágil, por telemedicina. Acessar a central de assistência 

por telefone, e-mail ou pelo Whats App. 

 
AUXÍLIO/INTERMEDIAÇÃO NA TRANSFERÊNCIA DE FUNDO 

Seu cartão de crédito foi bloqueado? Qualquer pessoa no Brasil pode te enviar algum dinheiro, e nós podemos orientá-lo 
sobre como fazer isso. 
 
 
AUXÍLIO NA LOCALIZACAO DE BAGAGEM 

Se a sua bagagem não chegar com você, não fique confuso. Nossa Central de Atendimento sabe exatamente o que você 
deve fazer para comunicar a companhia aérea. 
 
 
AUXÍLIO EM CASO DE PERDA OU EXTRAVIO DE DOCUMENTOS 

Ninguém merece perder documentos, principalmente estando longe de casa. Mas nós te ajudaremos a emitir a segunda via 
daqueles que são essenciais à continuação de sua viagem, como o seu passaporte. 


